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PORTARIA Nº 3.673 

Altera Portaria 3.590 de 13 de março de 2024, que 

dispõe sobre “Institui Comissões Especiais voltadas ao 

inventariamento e avaliação do patrimônio da 

Prefeitura Municipal de São Lourenço e contém outras 

providências. ” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições 

legais, constantes do inciso IX e XVII do art. 88, da Lei Orgânica do Município de São 

Lourenço (LOM), considerando necessidade de alteração de membros das Comissões 

mencionadas no art. 1º, I e III; considerando necessidade de prorrogação para a conclusão dos 

trabalhos que se fizerem necessários; considerando que a prerrogativa de instituição de 

Comissão Especial voltada ao atendimento da demanda em epígrafe, constitui competência do 

Chefe do Poder Executivo Municipal; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam alterados o art. 1º, I e III, art. 3º, passando a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 1º (...) 

 

I – (...) 

a) Rosana Aparecida Lopes; 

 

b) Viviane Rangel de Andrade;  

 

c) Roni Domingos Maciel. 

 

 

III – (...) 

 

b) Tainá Ramos Souza Chinait; 

 

 

Art. 3º As Comissões terão o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogando-se 

automaticamente por igual período para conclusão de seus trabalhos que se fizerem 

necessários, devendo os servidores designados reunirem-se sempre fora do 

expediente normal de trabalho, inclusive para elaboração de relatório final. ” 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 08 de agosto de 2024. 
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Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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